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EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL N° 001/2024 - Santa Fé do Araguaia, 19 de novembro de
2024.

Ementa: “Altera a Lei Orgénica do Municipio para disciplinar o uso de
Medidas Provisorias pelo Prefeifo Municipal.”

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FE DO ARAGUAIA, nos termos do art. 48, § 2°, da Lei
Organica, promulga a seguinte Emenda a Lei Organica do Municipio:

Art. 1°. O artigo 54 da Lei Organica do Municipio de Santa Fé do Araguaia passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

"Art 54. Em caso de relevancia e urgéncia, o Prefeito Municipal poderé adotar
: SESTATE oo ARAGDM Mmedidas provisorias, com forga de lei, devendo submeté-las de imediato &
! -«AMAMR‘UP‘"R oV.ind dmara Municipal.
Q ) mulwﬂx 1° Seré vedada a edicdo de medidas provisorias sobre matéria:
Por LLCA S relativa a planos plurianuais, diretrizes orgamentarias, orgamento e créditos

‘gm o /{ 4 __, zmgé‘a icionais e suplementares, ressalvado o disposto no art. 167, § 3° da
k‘

. P g L Constituicdo Federal;
i - /)M 1§ jé& disciplinada em projeto de lei aprovado pela Camara Municipal e
A

pendente de sangéo ou veto do Prefeito Municipal.

t Prooderé® §°2° Medida proviséria que implique instituicdo ou majoragédo de impostos
produzira efeitos no exercicio financeiro sequinte, ainda que tenha sido
convertida em lei apds o ultimo dia daquele em que foi editada.” (NR)
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Art. 2°. Ficam incluidos os artigos 54-A e 54-B a Lei Orgénica do Municipio de Santa Fé do Araguaia,
com a seguinte redagao?

ki

\MARA WL OF STA. | ;DSARAG“A"' | “Art. 54-A. As medidas provisorias, ressalvado o disposto nos §§ 5° e 6°,
LY

\AMY\«W\A& Q& perderéo eficécia, desde a edigédo, se ndo forem convertidas em lei no prazo
" o de sessenta dias Uteis, prorrogavel, nos termos do § 3° uma vez por iqual
periodo, devendo a Camara Municipal disciplinar, por decreto legislativo, as

s’ - Votagao

a_799.CL‘ l %7&7%423—1 relagdes juridicas delas decorrentes.

A s@ § 1° O prazo a que se refere o caput contar-se-4 da publicagdo da medida
~ proviséria, suspendendo-se durante os periodos de recesso da Cémara
Presidente Municipal.

§ 2° Se a medida proviséria néo for apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicagéo, entraré em regime de urgéncia, ficando
sobrestadas, até que se ulfime a votagéo, todas as demais deliberagdes
legislativas da Camara Municipal.

§ 3° Prorrogar-se-& uma Unica vez, por igual periodo, a vigéncia de medida
proviséria que, no prazo de sessenta dias Uteis, contado de sua publicagéo,
néo tiver a sua votagéo encerrada na Camara Municipal.

§ 4° Néo editado o decreto legislativo a que se refere o caput até sessenta dias
apbs arejeicdo ou perda de eficacia de  medida provisoria, as relagbes
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Juridicas constituidas e decorrentes de atos praticados durante sua vigéncia
conservar-se-8o por ela regidas.

§ 5° Aprovado projeto de lei de converséo alterando o texto original da medida
proviséria, esta manter-se-& integralmente em vigor até que seja sancionado
ou vetado o projeto.” (NR)

“Art. 54-B. E vedada a reedicdo, na mesma sesséo legislativa, de medida
provisoria que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficécia por
decurso de prazo.” (NR)

Art. 3°. Esta Emenda a Lei Orgénica entra em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Santa Fé do Araguaia, Estado do Tocantins, 19 de novem
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